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AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI Nº 01/2021 

 

A Câmara Municipal de Jaboticabal, no 

uso de suas atribuições legais, na 

Sessão Extraordinária realizada no dia 

27 de janeiro de 2021, aprovou e 

decretou a seguinte,  

 

LEI 

Dá nova redação aos pré-requisitos e às 

atribuições dos cargos que especifica, 

todos contidos no ANEXO l – DAS 

ATRIBUIÇÕES E REQUISITOS DOS 

CARGOS, da Lei 4677, de 23 de abril de 

2015, que dispõe sobre a Estrutura e o 

Quadro de Servidores do Poder 

Legislativo Municipal e dá outras 

providências. 

 

Autoria: Mesa Diretora Biênio 2021/2022 

Art. 1º Os cargos Assessor da Presidência, Assessor de 

Gabinete e Assessor Técnico da Escola do Legislativo, contidos no ANEXO l – 

DAS ATRIBUIÇÕES E REQUISITOS DOS CARGOS, da Lei 4677, de 23 de 

abril de 2015, que dispõe sobre a Estrutura e o Quadro de Servidores do Poder 

Legislativo Municipal e dá outras providências, passam a vigorar com a 

redação dada no ANEXO l da presente Lei. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Jaboticabal, 28 de janeiro de 2021. 

 

 

       

        RENATA AP. RONCAGLIO ASSIRATI          JONAS ALEXANDRE DA SILVA 

       PRESIDENTE                                       1º SECRETÁRIO AU
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ANEXO l 

 

NOME: Assessor da Presidência 

GRUPO OCUPACIONAL: Assessoria 

FORMA DE PROVIMENTO: Comissão 

REGIME DE TRABALHO: Estatutário 

VÍNCULO: Temporário 

JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais, podendo ser adaptada ao 

horário das atividades parlamentares. 

SUBORDINAÇÃO: subordinado diretamente ao Presidente da Câmara 

PRÉ-REQUISITO: formação em nível superior completo 

 

ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS: 

Realizar atividades de nível superior para atendimento das necessidades do 

Gabinete da Presidência, especificamente no tocante às atribuições de 

Presidente da Câmara Municipal. 

Realizar tarefas que envolvam assessoramento direto, compreendendo as 

atividades de coleta de dados, análise de documentos, planejamento, estudos 

e pesquisa, propiciando a aplicação concreta de conhecimento de nível 

superior mediante análise reflexiva do contexto, contribuindo para o pleno 

desenvolvimento dos trabalhos da Presidência. 

Prestar assistência e assessoria na elaboração de proposituras de 

competência da Presidência e da Mesa Diretora, fornecendo todos os 

elementos de mérito necessários à implementação dos projetos e elaborando 

minutas de matérias legislativas.  
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Representar o Presidente em atendimentos, reuniões e compromissos de 

natureza parlamentar na sede do Poder Legislativo ou externamente. 

Realizar outras tarefas afins mediante a aplicação de conhecimentos de nível 

superior que exijam a confiança direta e pessoal do Presidente da Câmara. 

 

NOME: Assessor de Gabinete 

GRUPO OCUPACIONAL: Assessoria 

FORMA DE PROVIMENTO: Comissão 

REGIME DE TRABALHO: Estatutário 

VÍNCULO: Temporário 

JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais, podendo ser adaptada ao 

horário das atividades parlamentares. 

SUBORDINAÇÃO: subordinado diretamente ao Vereador assessorado. 

PRÉ-REQUISITO: formação em nível superior completo 

 

ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS: 

Realizar atividades de nível superior que exijam a confiança direta e pessoal 

do Vereador, para atendimento das necessidades da atividade-fim 

parlamentar. 

Realizar tarefas que envolvam assessoramento direto, compreendendo as 

atividades de coleta de dados, análise de documentos, planejamento, estudos, 

pesquisas, desenvolvimento de políticas públicas, implantação e coordenação 

de trabalhos parlamentares, propiciando a aplicação concreta de conhecimento 

de nível superior mediante análise reflexiva do contexto, contribuindo para o 

pleno desenvolvimento dos trabalhos parlamentares. 
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Prestar assistência e assessoria direta ao Vereador na elaboração de 

proposituras, fornecendo todos os elementos de mérito necessários à 

implementação dos projetos parlamentares e elaborando minutas de matérias 

legislativas.  

Representar o Vereador em atendimentos, reuniões e compromissos de 

natureza parlamentar na sede do Poder Legislativo ou externamente. 

Realizar outras tarefas afins mediante a aplicação de conhecimentos de nível 

superior que exijam a confiança direta e pessoal do Vereador. 

 

NOME: Assessor Técnico da Escola do Legislativo 

GRUPO OCUPACIONAL: Assessoria 

FORMA DE PROVIMENTO: Comissão 

REGIME DE TRABALHO: Estatutário 

VÍNCULO: Temporário 

JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais, podendo ser adaptada ao 

horário das atividades da Escola do Legislativo. 

SUBORDINAÇÃO: subordinado diretamente ao Presidente da Câmara e ao 

Presidente da Escola do Legislativo. 

PRÉ-REQUISITO: formação em nível superior completo. 

 

ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS: 

Realizar atividades de nível superior que exijam a confiança direta e pessoal 

do Presidente da Câmara e do Presidente da Escola do Legislativo, para 

atendimento das necessidades da Escola do Legislativo. 

Realizar tarefas que envolvam assessoramento direto e superior às atividades 

da Escola do Legislativo, compreendendo as atividades de coleta de dados, AU
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análise de documentos, planejamento, pesquisa e desenvolvimento de 

políticas públicas, implantação e coordenação de trabalhos, propiciando a 

aplicação concreta de conhecimento de nível superior mediante análise 

reflexiva do contexto, contribuindo para o pleno desenvolvimento dos trabalhos 

da Escola do Legislativo. 

Prestar assistência e assessoria à estrutura da Escola do Legislativo na 

formulação e execução dos respectivos projetos e atividades, fornecendo os 

elementos de conhecimento superior necessários. 

Participar de atendimentos, reuniões e compromissos da Escola do Legislativo 

na sede do Poder Legislativo ou externamente. 

Realizar outras tarefas afins mediante a aplicação de conhecimentos de nível 

superior que exijam a confiança direta e pessoal do Presidente da Câmara e 

do Presidente da Escola do Legislativo nas atividades da Escola do Legislativo. 
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